
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 143. O trabalhador rural, ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea  a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, durante quinze 
anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 
atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Artigo com redação 
dada pela Lei n° 9.063, de 14/6/1995)      (Vide art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
Art. 144. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 
  
Art. 145. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.198, DE 14 DE JANEIRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Repentista.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica reconhecida a atividade de Repentista como profissão artística.  
 
Art. 2º Repentista é o profissional que utiliza o improviso rimado como meio de 

expressão artística cantada, falada ou escrita, compondo de imediato ou recolhendo composições 
de origem anônima ou da tradição popular.  

 
Art. 3º Consideram-se repentistas, além de outros que as entidades de classe possam 

reconhecer, os seguintes profissionais:  
I - cantadores e violeiros improvisadores;  
II - os emboladores e cantadores de Coco;  
III - poetas repentistas e os contadores e declamadores de causos da cultura popular;  
IV - escritores da literatura de cordel.  
 
Art. 4º Aos repentistas são aplicadas, conforme as especifidades da atividade, as 

disposições previstas nos arts. 41 a 48 da Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960, que dispõem 
sobre a duração do trabalho dos músicos.  

 
Art. 5º A profissão de Repentista passa a integrar o quadro de atividades a que se 

refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Carlos Lupi 

 
 
 


